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PROJETO DE LEI NO O4I2O24
DE 05 DE MARçO DE 2024

Dá nome a Quadra de Areia que será
construída no Clube do Município de
Japoatii/SE.

A CÂMARA MUNICIPAL DE JAPOATÃ, ESTADO DE SERGIPE, NO USO dE SUAS

atribuiçÕes que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal
de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte a Lei:

Art. 1' - Fica denominado Quadra de Areia Edson Marques de Araújo Júnior, localizada
no Clube do Município de Japoatã/SE.

JUSTIFICATIVA EM PLENÁNIO

Sala das SessÕes da Câmara Municipal de Japoatã, 05 de Março de 2024.
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Art. 20 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposiçÕes em
contrário.
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